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ED|TAL Ne (rc1/2023

Art. 19 o CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANçA E ADOLESCEMTE torna publico o EDITAL

N9OV2O23 e seus anexos que dispoe sobre o Processo de Escolha Unificado de Conselheiros (as) Tutelares

do Município de Eldorado dos Grajás. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do

Município de Eldorado dos Carajás fará, no uso de suas atribuições legais, conforme preconiza a Lei ne

8.069/90 - Estatuto da Criança e do Adolescente, Lei Municipal ne 373120L5, a Resolução ne 73L12O23,

expedida pelo C.onselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente - CONANDA e Resolução ne

Ogl2O23, torna público o Processo de Escolha Unificado para Membros do Conselho Tutelar para o

quadriênio 2024/2027, sendo realizado sob a responsabilidade deste Conselho e a fiscalização do Ministerb

Público, mediante as condições estabelecidas neste Edital.

1. DAS DrsPOSrçõES GERÂ|S

1.1 O processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar é regido Por este edital, aprovado pelo

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Eldorado dos Câràjás, em tÍinta de

maço de dois mil e vinte e três (3o/o3l2023).

1.2 A escolha dos conselheiros tutelares será realizada no dia 01 de outubro de 2023, conforme

Resoluçâo ne23V2022.

1.3 A Comissão Eleitoral designada pelo Conselho Municipal dos Üreitos da Criança e do Adolescente,

composta paritariamente dentre os membros do aludido Conselho e Gestão Pública, é a

responsável por toda a condução do processo de escolha, sendo integrado Pelos seguintes

membros:

1) Darc Lane Oliveira Pereira, CPF:947.769.732-tS, Íepresentantê da gestão;

2l Jacksiane Gonçalves Chaves, CPF: 773.208.322-91, representante da gestão;

3) Gregório dos Santos Araújo Júnior, CPF: 871.703.293€7, repres€ntante da gestão;

4) H€leno Rabelo Meireles, CPF: 055.888.042-87, rePresentante da sociedade civil;

5) Maria do Carmo das Neves da Silva, cPF: 7.208.612-53, representante da sociedade civil;

6) Maria Romicilda Barbosa da Silva. CPF: 208.065.232{4, representante da sociedade civ

1.4 O processo destina-se à escolha de 5 (cinco) membros titularês e suplentes, para composiÉo do

Conselho Tutelar do Município de Eldorado do Carajás/PA para o mandato de 04 (quatro) anos,

p€rmitida recondução. mcdiante novo processo de escolha, conforme Lei ns13.824/2019.
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1.5 O Conselho Tutelar, órgão permanente e autonomo, não jurisdicional, encarregado pela sociedade

de zelar pelo cumprimento dos direitos da criança e do adolescente, definidos na lei ns8.069/199o

e complementados pela Lei ns @/199O, e com as atÍibuiçoes pÍevistas nos artigos 95 a 136 da Lei

ne 8.069190 e Lei Municipal ne 373/2015 dos artigos 34 a 89 e seus incisos.

1.6 Considerando a extensão do trabalho e o carater permanente do Conselho Tutelar, a função de

conselheiro tutelar exige dedicação exclusiva, vedado o exercicio concomitante de qualquer outra

atividade pública ou privada, observando o que determina o artigo 37, incisos XVI e XVll. da

Constituição Federal e Art 37 da Resolução ne 139/2010-CONANDA

2. DO PROCESSO DE EsCOLHA DOS MEMBROS DO CONSELHO TUTELAR

2-1 O processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar ocorrerá em consonância com o disPosto

no § 19 do art. 139 da Lei Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescentel,

observando, no que couber, as disposições da Lei n- 9.504/1997 e suas alterações posteriores, com

as adaptãções previstas nesta Lei.

2-2 Os membros do Conselho Tutelar serão escolhidos mediante sufÉgio universal e pelo voto direto,

uninominel, secreto e facultativo dos eleitores do município.

2.3 A eleifo será conduzida pelo @nselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente,

tomando-se por base o disposto no Estatuto da Criança e do Adolescente e na Resolução 23U2o22

do CONANDA, ou na que vier a lhe substituir, e fiscalizada pelo Ministério Público'

2.4 O Conselho Municipal dos Oireitos da Crianp e do Adolescente, responsável pela realização do

processo de Escolha dos membros do conselho Tutelar, deve buscar o apoio da Justiça Eleitoral.

2.5 para que possa exerceÍ suâ atividade fiscalizatória, prevista no art. 139 da Lei Federal n.8.069/1990

(Estatuto da Criança e do Adolescente), a C.omissão Especial do processo de escolha e o Conselho

Municipal dos Dirêitos da Criança e do Adolescente notificarão, pessoalmente, o Ministério Público

de todas as etapas do certame e seus incidentet sendo a este facultada a impugnação, a qualquer

tempo, de candidatos que nâo preencham os requisitos legais ou que pratiquem atos contÉrios às

regras estabêlecidas para campanha e no dia da votação.

2.6 O Ministério público será notificado, com a antecedência mínima de 72 (setenta duas) horas, de

todas as reuniôes deliberativas a serem realizadas pela comissão especial encarregada de realizar o

processo de escolha e pelo conselho Municipal dos Direitos da criança e do Adolescente, bem

como de todas as decisões neles proferidas e de todos os incidentes verificados'
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2.7 As candidaturas devem ser individuais, vedada a composit'o de chapas ou a vinculação a partidos

políticos ou instituições religiosas.

2.8 O eleitor podeÉ votar em apenas um candidato.

2.9 O Conselho Municipal dos Direitos da Giança e do Adolescente poderá convocar sêrvidores

públicos municipais para auxiliar no processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar, os

quais ficarão dispensados do serviço, sem prejuízo do salárlo, vencimento ou qualquer outra

fântagem, pelo dobro dos dias de convocação, em analogia ao disposto no art- 98 da Lei Federal n-

9.504/1997.

Z.fO Podem votar os cidadãos maiores de 16 (dezesseis) anos que possuam título de eleitor no

Município até que estejam na lista de eleitores fornecida pela Justiça Eleitorâ|. .

2.fL A posse dos membros do Conselho Tutelar ocorrerá no dia 10 (dez) de janeiro do ano

subsequente à deflagração do processo de escolha, ou, em casos excepcionais, em até 30 dias da

homologação do processo de escolha.

l.r2 o candidato eleito deverá âpresentar, no ato de sua posse, declaração de seus bens e

prestar compromisso de desempenhar, com retidão, as funçôes do cargo e de cumprir a

Constituição e as leis.

2.!3 Os membros do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente devem se

declarar impedidos de atuar em todo o processo de escolha quando registrar candidatura seu

cônjuge ou companheiro, parente, consanguíneo ou afim, em linha rêta ou colateral, até o terceim

grau, inclusive.

2.f4 O processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar será organizado mediante edital,

emitido pelo @nselho Municipâl dos Direitos da Criança e do Adolescente, na forma desta Lei, sem

prejuízo do disposto na Lei Federal n.8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente) e demais

legislaçôes.

2.15 Edital â que se refere o coput deverá ser publicado com antecedência mínima de 6 (seis)

meses antes da realização da eleição.

2.!6 A divulgação do processo de escolha deverá ser acompanhada de informações sobre as

atribuições do Conselho Tutelar, sobre a importância da participação de todos os cidadãos, na

condifo de candidatos ou eleitores, servindo de instrumento de mobilização popular em tomo da

causa da inf:incia e da adolescência, confiorme dispõe o art.88, inc- Vll, da Lei Federal n-

8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente).
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7,17 O processo de escolha para o C.onselho Tutelar ocorrerá, preferencialmente, com o número

mínimo de 10 (dez) pretenêntes, devidamente habilitados para cada Colegiado.

2.18 Caso o número de pretendentes habilitados seja inferiq a 1O (dez), o Conselho Municipal

dos Direitos da Criança e do Adolescente poderá suspender o trâmite do processo de escolha e

reabrir prazo para inscrição de novas candidaturas.

2.f9 Em qualquer câso, o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente deveÉ

envidar esforços paÍa que o número de candidatos seja o maior possível, de modo a ampÍiar as

op@s de escolha pelos eleitores e obter um número maior desuplentes.

2.20 A inscrição dos candidatos será efetuada pessoalmente na sede do Conselho Municipal dos

Direitos da Criançâ e do Adolescente localizado Rua Duque de Caxias, S/N, Setor Cinco, nesta

cidadg das 09:00 às 12:00 horas e das 14h30 min às 17h30 min, entre os dias o3 de abril ao dia 02

de maio de 2023

3. DOS REQUISITOS À CANDIDATTJRA

3.1 Para a candidatura a membro do conselho Tutelar, o interessado deverá comprovar:

1) Reconhecida idoneidade moral;

2) ldade superior a 21 (vinte e um) anos;

3) Residência no Município de no minino 02 dois anos

4) Conclusão do Ensino Médio;

5) Não ter sido anteriormente suspenso ou destituído do cargo de membro do @nselho Tutelar em

mandato anterior, por &cisão administntiva ou judicial;

6) Não incidir nas hipóteses do art. 1e, inc, l, da Lei Complementar Federal n. il/1990 (tei de

lnelegibilidade);

7) E não ser, desde o momento da publicação do edital, membro do Conselho Municipal dos Direitos

da Criança e do Adolescente.

3.2 O membro do Conselho Tutelar titular que tiver exercido o cargo por período consecutivo poderá

participar do processo de escolha subsequente, nos termos da Lei n9. 13.824/2019.

4. DA AVALIAçÃO DOCIJMENTAL, IMPUGNAçÕES E DA PROVA

4.1 Terminado o período de registro das candidaturas, a Comissão Especial do processo de escolha, no

prazo de 3 (três) dies, publicará a relação dos candidatos registrados.

Rua Duquê dê Caxias, s/n - Setor 05 - km 1OO - Fonê/fax: (94) 3315-1171 - C€P: 68-524{00 - Eldorado do Caraiás-PA-
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4.2 Sefti facultado a qualquer cidadão impugnar os candidatos, no prazo de 5 (cinco) dias, contados da

publicação da relaÉo prwista no cúpuÇ indicando os elementos probatórios.

4.3 tlavendo impugnaÉo, a Comissão Especial deveÉ notificaÍ os candi&tos impugnados,

concedendo{hes prazo de 5 (cinco} dias para defesa, e realizar reunião para decidir acerca do

pedido, podendo, se necessário, ouvir testemunhas, determlnar a juntada de documentos e

realizar outras diligências

4.4 Ultrapassada a etapa previste nos §§ 19 e 29, a Comissão Especial analisará o pedido de registro das

candidaturas, indep€ndentemente de impugnaÉo, e publicaé, no prazo de 5 (cinco) dias, a relafro

dos candidatos inscritos. deferidos e indeferidos.

4.5 Sem prejuízo da análise da C.omissão Especial, é facultado ao Ministério Público o acesso a todos os

requerimentos de candidaturâ.

4.6 Das decisões dâ @missão Especial do processo de escolha, caberá recurso à Plenária do Conselho

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, no prazo de 5 (cinco) dias, a contar das datas

das publica@es pre\ristas no artigo anterior.

4.7 Vencidas as fases de impugnação e recurso, o Conselho Municipal dos Direitos da Oiança e do

Adolescente publicaé a lista dos candidatos habilitados a participarem da etapa da prova de

avaliação

4.8 O Conselho Municipal dos Oireitos da Criança e do Adolescente publicará, na mesma data da

publicação da homologação das inscrições, resolução disciplinando o procedimento e os pmzos

paftr processamento e julgamento das denúncias de prática de condutas vedadas durante o

processo de escolha.
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5. DA CAMPANHA ELEITORAL

5.1 Aplicâm-se, no que couber, as regrils relativas à campanha eleitoral previstas na Lei Federal ne.

9.50É,11997 e atterações posteriores, observadas einda es seguintes vedações, que poderão ser

consideradas aptas para gerar inidoneidade moral do candidato:

1) Abuso do poder econômico na propaganda feita por veículos de comunicação rccial, com

previsão legal no art. 14 § 90, da Constituição Federal; na Lei Complementar Federal n. 64/199o

(Lei de lnelegibilidade); e ârt. 237 do Código Eleitoral, ou as que as sucederem;

2) Doar, oferecer, prometer ou entregar ao eleitor bem ou vantagem pessoal de qualquer natureza,

inclusive brindes de pequeno valor;
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3) Propaganda por meio de anúncios luminosos, faixas, cartazes ou inscrigões em qualquer local

público

4) A participação de candidatos, nos 3 (três) meses que precedem o pleito, de inaugura@es de

obras públicas;

5) Abuso do poder político-partidário assim entendido como a utilização da estruturá e

financiamento dascandidaturas pelos partidos políticos no processo deescolha;

6l Abuso do poder religioso, assim entendido como o financiamento das cândidaturas pelas

entidades religiosas no processo de escolha e veiculação de propaganda em templos de

qualquer religião, nos termos da Lei Federal ne 9.504/1997 e alterações posteriores;

7) Favorecimento dê candidatos por qualquer autoridade pública ou a utilizaÉo, em benefício

daqueles, de espaços, equipamentos e serviços da Administração Pública Municipal;

8) ConÍecção E/ou distribuiçâo de camisetas e nenhum outro tipo de divulgação em vestuário

9) Propaganda que implique grave perturbação à ordem, aliciamento de eleitores por meios

insidiosos e propaganda enganosa:

a) Considera-se grave perturbação à ordem propaganda que fira as posturas municipais, que

perturbe o sossego público ou que prejudique a higiene e a estética urbana;

b) Considera-se aliciamento de eleitores por meios insidiosos, doação, oferecimento,

promessr ou entrega ao eleitor de bem ou vantagem pessoal de qualquer natureza,

inclusive brindes de pequeno valor;

c) considera-se propaganda enganosa a promessa de resolver eventuais demandas que não

são da atribuição do Conselho Tutelar, a criação de expectativas na população que,

sabidamente, não poderão ser equacionadas pelo Conselho Tutelar, bem como qualquer

outra que induza dolosamente o eleitor a erro, com o objetivo de auferir, com isso,

vantagem à determinada candidatura.

10) Propaganda eleitorâl em rádio, televisão, outdoors, carro de rcm, luminosos, bem como por

faixas, letreiros e borners com fotos ou outras formas de propaganda de massa.

111 Abuso de propaganda na internet e em redes sociais, na forma de resolução a ser editada pelo

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.

5.2 É vedado aos órgãos da Administração Públicâ Direta ou lndirete, Federâ1, Estadual ou Municipal,

realizar qualquer tipo de propaganda que possa caracterizar como de natureza eleitoral, ressalvada

a divulgaSo do pleito e garantida a igualdade de condições entre os candidatos.

Rue Duquê dê Cârias, s/n - sêtor 05 - km 100 - Fone/fax: (94) 3315-1171 - CfP: 68.524{00 - Eldorado do cardiás-PÀ
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5.3 É vedado, aos atuais membros do @nselho Tutelar e servidores públicos candidatos, utilizarem-se

de bens móveis e equipamentos do Poder Público, em benefício próprio ou de terceiros, na

campanha para a escolha dos membros do Conselho Tutelar, bem como fazer campanha em

horário de serviço, sob pena de cassação do registro de candidatura e nulidade de todos os atos

dela decorrentes.

5.4 Toda propaganda eleitoral será realizada pelos cendidatot imputandoJhes responsabilidades nos

excessos praticados por seus apoiadores;

5.5 A campanha deverá ser realizada de forma individual por cada candidato, sem possibilidade de

constituição de chapas.

5.6 A livre manifestação ô pensamento do candidato e/ou do eleitor identificável na internet é

passível de limitação quando ocorrer ofensa à honra de terc€iros ou divulgação dos Íatos

sabidamente inverídicos.

5.7 No dia da eleição, é vedado aos candidatos:

1) Utilização de espaço na mÍdia;

2) Transporte aos eleitores;

3) Uso de alto-falantes e amplificadores de som ou promoção de comício ou carreata;

4) Distribuifro de material de propaganda política ou a prátie de aliciamento, coação ou

manifestaçâo tendentês â influir na vontade do eleitor;

5l Qualquer tipo de propaganda eleitoral, inclusive "boca de urna",

5.8 É permitida, no dia das eleições, a manifestação individual e silenciosa da preferência do eleitor por

candidato, rcvelada exclusivamentê pelo uso de bandeiras, broches, dísticos e adesivos.

5.9 É permitida a participação em debates e entrevistas, garantindo-se a igualdade de condições a

todos os candidatos.

5.10 O descumprimento do disposto no parágrafo anterior sujeita a empresa infratora às

penalidades previstas no art.56 da Lei Federal ne.9.504/1997.

5,11 A violação das regras de campanha tamtÉm sujeita os candidatos responsáveis ou

beneficiados à cassação de seu registro de candidatura ou diploma-

5.72 A inobservância do disposto item 5.7 sujeita os responsáveis pelos veículos de divulgaio e

os candidatos beneficiados à multa no valor de RS 1.o0o,0o (mil reais) a RS 1o.00o,00 (dez mil reais)

ou equivalente ao da divulgação da propaganda paga, se este for maior, sem prejuízo da cassação

do registro da candidatura ê outras sanções cabíveis, inclusive criminais.

Rua Duquê de Caxias, s/n - Setor 05 - km 1OO - Fone/íax: (94) 3315-1171 - CEP: 68.524-000 - Eldorado do Câraiás-PA.
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natural, desde que não utilize sítios comerciais e/ou contrate impulsionamento de conteúdo.
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5.13 Compete à Comissão Especial do processo de escolha processar e decidir sobre as denúncias

refêrentes à propaganda eleitoral e demais irregularidades, podendo, inclusive, determinar a

retiradâ ou a suspensão da propaganda, o recolhimento do material e a cassafo da candidatura,

assegurada a ampla defesa e o contraditório, na forma da resolução específica. comunicando o fato

ao Ministério Público.

5.14 os recursos interpostos contrâ as decisões da Comissão Especial do processo de Escolha

serão analisados e julgados pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.

5.15 A propaganda eleitoral poderá ser feita com santinhos constando apenas número, nome e

foto do candidato e por meio de curriculum vrtoe, admitindo-se ainda a realização de debates e

entrevistas, nos termos da regulamentação do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do

Adolescentê.

5.16 A veiculafo de propaganda eleitoral pelos candidatos somente é permitida após a

publicação. pelo Conselho Municipal dos Diretos da Crianp e do Adolescente, da relação oficial dos

candidatos considerados habilitados.

5.17 É admissível a criação, pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente,

de prágina própria na rede mundial de computadores, para divulgação do processo de escolha e

apresentação dos candidatos a membro do C.onselho Tutelar, desde que arsegurada igualdade de

espaço para todos.

5.18 O @nselho Municipal dos Direitos da criança e do Adolescente deverá, durante o período

eleitoral, organizar sessão, aberta a toda a comunidade e amplamente divulgada, para a

apresentação de todos os candidatos a membros do Conselho Tutelar'

5.19 Os candidatos poderão promover as suas candidaturas por meio de divulgação na intemet

desde que nâo causem dano ou Perturbem a ordem públlca ou particular.

5.20 A propaganda eleitoral na internet podeÉ ser realizada nas seguintes formas:

1) Em Égina eletrônica do candidato ou em perfil em rede social, com endereço eletónico

comunicado à comissão Especial e hospedado, direta ou indiretamente, em provedor de

serviço de internet estabelecido no País;

2) por meio de mensagem eletrônica para endereços cadastrados gratuitamente pelo candidato,

vedada realização de disparo em massa;

3) por meio de blogs, redes sociais, sítios de mensagens instântâneas e aplicações de intemet

assemelhadas, cujo conteúdo seja gerado ou editado por candidatos ou qualquer pessoa
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6. DA vorAçÃo E neuRaçÃo oos votos

6.1 Os locais de votação serão definidos pela Comissão Especial do processo de escolha e divulgados

com, no mínimo, 30 {trinta) dias de antecedência, devendo-se primar pelo amplo ac€sso de todos

os munícipes.

6.2 A votação dos membros do Conselho Tutelar ocorrerá no dia 01 de outubro de 2023 de 8h até as

17h, conforme horário das eleigões promovidas pela justiça eleitoral

6.3 A @missão Especial do processo de escolha poderá obter, junto à Justiça Eleitoral, o empÉstimo

de urnas eletrônicas e das listas de eleitores, observadas as disposições das resoluções aplicáveis

expedidas pelo Tribunal Superior Eleitoral e pelo Tribunal Regional Elêitoral.

6.4 Na impossibilidade de cessão de urnas eletrônicas, o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e

do Adolescente deve obter, junto à Justlça Eleitoral, o empréstimo de urnas de lona e o

fornecimento das listas deeleitores a fim de que a votação seja feita manualmente.

6.5 A Comissâo Especial do processo de escolha irá confeccionar e distribuir as cédulas para votaÉo,

em caso de necessidade, conforme modelo a ser aprovaô, preferencialmente seguindo os

parâmetros das édulas impressas da Justiça Eleitoral.

6.6 os votos serão apurados na Escola Municipal e Estadual dê Ensino Fundamental e Médio

Francilância logo após a votação, e será coordenado por uma mesa apuradora, composta por

servidores públicos, escolhidos e nomeados paÉ esse fim, com a presença da comissão especial e

do Ministério Público.

6.7 À medida que os votos forem sendo apurados, os candidatos poderão apresentar impugnações, que

serão decididas pêlos representantes nomeados pela @missão Especial do processo de escolha e

comunicadas ao Ministério Público.

6.8 Cada candidato poderá contar com 1 (um) fiscal de sua indicação para cada local de votaÉo,

previamente cãdastradojunto à C.omissão Especial do processo de escolha.

6.9 No processo de apuração sêrá permitida a presença do candidato e mais 1(um) fiscal por mesa

apuradora.

6.10 As cédulas devem conter o nome dos candidatos cujo registro de candidatura tenha sido

homologado, indicadas por ordem de sorteio que será realizado na data da homologat'o das

ca nd idatu ra s.

6.11 Nas cabines de votação serão fixadas listas com relação de nomes, codinomes e número

dos candidatos a membro do c-onselho Tutelar;
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6.LZ As mesas receptoras de votos deverão lavrar atas segundo modelo fomecido pela @mirsão

Especial Eleitoral, nas quais serão registradas eventuais intercorrências ocorridas no dia da votação,

além do número de eleitores votantes em cada uma das umas;

6.13 Após a identificação, o eleitor assinará a lista de presença e procederá a votação;

6.14 O eleitor que não souber ou não puder assinar, usará a impressão digital como forma de

identificação;

6.15 O eleitor poderá votar em apenas um candidato

6.16 No caso de votação manual, votos em mais de um candidato ou que contenham rasuras

que não permitam aferir a vontade do eleitor serão anulados, devendo ser colocados em envelope

separado, conforme previsto no regulamento da eleiÉo;

6.t7 Será tamtÉm considerado inválido o voto:

1) cuja cédula contenha mais de 01 (um) candidato assinalado;

2) cuja cédula não estiver rubricada pelos membros da mesa de voteção;

3) cuja cédula não corresponder ao modelo oficial;

4) que tiver o sigilo violado.

7 DOS IMPEDIMEÍSTOS PANA O EXERCÍCIO DO MANDATO

7.1 São impedidos de servir no mesmo Conselho marido e mulher, companheiro e companheira,

ascendentes e descendentes, sogro e genro ou nora, irmãos, cunhados, durante o cunhado, tio e

sobrinho, padrasto ou madrasta e enteado, seja o parentesco natural, civil inclusive quando

decorrente de união estável ou dê relacionamento homoafetivo.

7,2 Estende-se o impedimento ú úput ao membro do Conselho Tuteler em relação à autoridade

judiciária e ao representante do Ministério Público com atuação na Justiça da lnfância e da

Juventude da mesma Comarca.

8 DA pROCráMaçÃO OO nrSUrreDO, DA NOMEAçÃO E POSSE

8.1 Concluída a apuraçâo dos votos, o Conselho Munlcipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

proclamará e divulgará o resultado da eleição.

8.2 os nomes dos candidatos eleitos como tituleres e suplentet assim como o número de sufrágios

recebidos, deverá ser publicado no órgão Oficial de lmprensa do Município ou meio equivalente,

bem como no sítio eletrônico do Município e doCMDCA.

)
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8.3 Os 5 (cincol candidatos mais votados serão considerados eleitos, ficando todos os demais

candidatos habilitados como suplentes, seguindo a ordem decrescente de votação.

8.4 O mandato seÉ de 4 (quatro) anos, peÍmitida recondufo por novos processos de escolha.

8.5 Havendo empãte ne voteção, será considerado eleito o candidato com melhor nota na prova de

avaliação; persistindo o empate, será considerado eleito o candidato com mais idade.

8-O Os cândidetos eleitos serão nomeados e empossados pelo Chefe do Podêr Executivo Municipal, por

meio de termo de posse assinado onde constem, necessariamente, seus deveres e direitos, assim

como a descrifo da função de membro do C.onselho Tutelar. na forma do disposto no art. 136 da

Lei Federal n. 8.069/1990 {Estatuto da Criança e do Adolescente}.

8.7 Os candidatos eleitos têm o direito de, durante o período d€ transiÉo, consistente em 10 (dez) dias

anteriores à posse, ter ecesso âo Conselho Tutelar, acompanhar o atendimento dos carcs e ter

acesso aos documentos e relatórios expedidos pelo órgâo.

8.8 Os candidatos eleitos passarão por formação prévia dos candidatos ao Conselho Tutelar, titularês e

suplentes eleitoq antes dâ posse.

9. Íx) ÍIíANDATO

9-1 Os Conselheiros Tutelares eleitos, serão diplomados e empossados pelo CMDCÂ no dia 10 de

janeiro de 2074, com registro em ata, e nomeados pêlo Prefeita Municipal, com publicação no

órEão oficial do município.

9-2 A jornada de trabalho de conselheiro tutelar é dê zl0 horas semanais, sendo acrescida de planüio

noturno e de finais de semana e feriados em regime de sobreaviso, conforme definido na legislagão

municipal e no Regimento lnterno do @nselho Tutelar

9.3 A remuneraÉo do Conselheiro Tutelar é de dois salários minímos e meio virgente no país,

reajustada na mesma época e seguida a mesma remuneração dos demais servidores públicc

municipais, preservando os direitos contidos na Lei Federal ne t2.69612o12, com cobertura

previdenciaria, gozo de ferias, licênça maternidade, licença paternidade, licença para tratamento

de saúde e gratificafo natalina.

9-4 A sua remuneração não configurará a quaÍquer tempo, vínculo empregatício,

9.5 S€ o servidor municipal for eleito para o conselho Tutelar, poêrii optar entre o valor da

remuneração do cargo de conselheiro ou valor de seus vencimentos incorporados, ficando-lhe

garantidos o retorno ao car8o, emprego ou função que exercia, assim que findo o seu mandato, a
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merecimento

ro oas orsrosçPEs FlNAts:

10.1 Cópias do prêsênte Edital e demais atos da Comissão Especial Eleitoral dele decorrentes

serão publicadas, com destaques no mural da Prefeiture Municipal de Eldorado dos carajás, na

sede do Conselho Tutelar, do Crnselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

(CMDCA) ê em outros lugares de grande circula§o de pessoas; em como informado ao Ministério

Público

1O.Z Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial Eleitoral, observadas as noÍrnas

legais contidas na Lei Federal ne 8.069/90 e na [êi Municipal ne 373170L5;

10.3 É de inteira responsabilidade dos candidatos acompanhar a publicação de todos os atos,

editais e comunicados referentes ao proCesso de escolha dos membros do Conselho Tutelar.

IO.4 É facultado aos candidatos, por meio de representantes credenciados perante a Comissão

Especial Eleitorel, acompanhar todo desenrolar do processo de escolha-

10.5 Os tobalhos da Comissão Especial Eleitoral se encerram com o envio de relatório final

contendo as inteÍcorrências e o resultado da votação ao CMDCA.

10.6 O descumprimento das normas previstas neste Edital implicará na exclusão do candidato ao

processo de escolha.

LO.7 O processo de escolha ocorreÉ desde que o número mínimo de candidatos sêja competível

com a quantidade de vagas de membros titulares do @nselho Tutêlar

10.8 Caso o número de pÍetendentes habilitados seia inferior ao triplo do número de vagas, o CMDCA

poderá suspender o trâmit€ do processo de escolha e reabrir o prazo para inscrição de novas

candidaturas, gatantindo.se a observância dos prazos dos atos subsequentes do processo de escolha,

sem prejuízo da realizafro da eleifo.

1O.g Em qualquer caso o CMDCA envidaÉ esforços paÍa que o número d€ candidatos seje o

maior possível, ê modo a ampliar as opções de escolha pelos eleitores e obter um número maior

de suplentes

10.10 Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterâçõet atualizações ou acréscimos

enquanto não mnsumada a providência ou evento que lhes disser respeito, circunstância que -rá
comunicada em ato complementar ao Edital a ser publicado no órgão de publicação dos atos
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dcjaÉ do MuniÍç*r e ekdo mural da Prefeitura Munkjpal, na sade do Consdho Túelar'

À$sisfêÍEia Socid.

í0.1Í os dGtínentos apÍe§êfitadc pelo canditato durante todo o pÍ6o poderão, a qualqueÍ

tanp, ser oài*o de ryrferência e fiÊcdizaçáo dia rler*Hade do sêu teor por parte <la comisstu

aê{oÍal, e Íx, cãx, de ons{ataçáo de iÍÍeguhÍidade ou ídsirlade, a inscÍi(tso será cancelda

indeoêÍrdêíúêÍÍlentê dâ fase eín que sê êncoífiÍe, coínunicândo o fato ao MinisléÍio Púuico paÍa

a ppvilências lei'

10.12 Todae a decisões da coÍÍlissâo Eleitoral ou do Plenárb do cMDcA seráo devi'anente

fuÍddnentad6.

í0.í3 Todo o pÍ@sso de escolhâ dos consdheiros túdaíes seÉ realizado sob a fiscd'zaçáo do

llini§téÍio PuHico, o qr.ral rêrá ciência de todc os atos praticados pêla coínissáo Eleitord' para

gBranlk a fiel execuÉo da Lei e deste Edital'

í0.í/t os Íneínbíos esccrt*ro§ coíno consdhdíos tutehre§ tluhíe§ e 6 suplefite§ mdhoÍe§

dassincâdos subín€ter-sê-ão a pÍogÍana de íoÍmaçãO inicial, sob a responsablkiade do consdho

MunidpdGDiÍeito§daGÍiaÍrcaedoAtldescerdeedaSecretarhMunijpdcoínpetente.

Arr ? Es{e Edital enÚa em vilor na dda de srn publir@

Ll. il
ues

,/,-1
PÍesirente do Coílsdho Munkipal dos tIíeitos da CÍiança e do Adobscente

CMDCA

Especial
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